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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.514-A, DE 2019 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Altera a Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a 
Declaração de Direitos de Liberdade Econômica e dá outras providências, 
de maneira a estabelecer condições favoráveis ao desenvolvimento e 
teste de novas modalidades de produtos e serviços; tendo parecer da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 
Serviços, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. OTTO ALENCAR 
FILHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, 

que institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica e dá outras 

providências, de maneira a estabelecer condições favoráveis ao desenvolvimento e 

teste de novas modalidades de produtos e serviços. 

Art. 2º A Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 3º ....................................................................... 

................................................................................... 

XIII - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas 
modalidades de produtos e de serviços quando os atos 
normativos infralegais se tornarem desatualizados por força de 
desenvolvimento tecnológico consolidado nacional ou 
internacionalmente, na forma do regulamento; 

XIV -  implementar, testar e oferecer, gratuitamente ou não, um 
novo produto ou serviço para um grupo privado e restrito de 
pessoas maiores e capazes, valendo-se exclusivamente de 
propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, após 
livre e claro consentimento, sem requerimento ou ato público de 
liberação da atividade econômica, exceto em hipóteses 
expressamente previstas em lei federal de segurança nacional, 
de segurança pública ou sanitária ou de saúde pública, 
respeitada a normatização vigente, inclusive no que diz respeito 
à propriedade intelectual. 

.........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei busca complementar a importante Lei nº 13.874, 

de 20 de setembro de 2019 – Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, de 

maneira a estabelecer condições favoráveis ao desenvolvimento e teste de novas 

modalidades de produtos e serviços. 

Há que se destacar que essa modalidade de proposta havia sido 

aprovada no Congresso Nacional por ocasião da apreciação do Projeto de Lei de 

Conversão resultante da apreciação da Medida Provisória nº 881, de 2019 – MP da 

Liberdade Econômica. 

Na justificativa ao veto, o Poder Executivo manifestou-se da seguinte 

forma: “a propositura legislativa, ao permitir o teste e oferecimento de novos produtos 

ou serviços para pessoas capazes, mediante autorização destes, após livre e claro 
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consentimento, sem requerimento ou ato público de liberação da atividade econômica, 

contraria o interesse público ao deixar de excepcionar hipóteses de segurança 

nacional, de segurança pública ou sanitária ou de saúde pública,  em 

desconformidade da previsão da redação original da medida provisória, colocando em 

risco a vida, saúde e segurança dos consumidores contra os riscos de produtos e 

serviços eventualmente perigosos ou nocivos (...)”. 

Desta forma, a presente proposição retoma a proteção à saúde 

pública, mencionando, em relação ao teste de novos produtos, que devem ser 

observadas as “hipóteses expressamente previstas em lei federal de segurança 

nacional, de segurança pública ou sanitária ou de saúde pública, respeitada a 

normatização vigente, inclusive no que diz respeito à propriedade intelectual”. 

Da mesma forma, consideramos essencial estabelecer que é direito 

de toda pessoa, natural ou jurídica, “desenvolver, executar, operar ou comercializar 

novas modalidades de produtos e de serviços quando os atos normativos infralegais 

se tornarem desatualizados por força de desenvolvimento tecnológico consolidado 

nacional ou internacionalmente, na forma do regulamento”. 

É crucial, enfim, propiciar condições adequadas para o 

desenvolvimento de novos produtos, aspecto que é central para a modernização da 

economia. Trata-se de atividade essencial, que não pode ser dificultada pela 

burocracia estatal ou por normas que, frequentemente, se tornam desatualizadas em 

face do rápido surgimento de novas tecnologias. 

Ademais, com a reinserção da ressalva que resguarda a segurança 

pública ou sanitária e a saúde pública na realização de testes de novos produtos ou 

serviços, é de grande importância que a presente proposta tenha célere tramitação no 

âmbito deste Poder Legislativo. 

Dessa forma, certos do caráter amplamente meritório da presente 

proposição e de sua crucial importância para os empreendedores, para o ambiente de 

negócios do País e para a liberdade econômica, contamos com o apoio dos nobres 

pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2019. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
PP/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica; estabelece garantias de livre 

mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro 

de 2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de 

julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, 

o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 

1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; revoga a Lei Delegada nº 4, de 

26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 

de dezembro de 2008, e dispositivos do 

Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA 

 

 Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o 

desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 170 da Constituição Federal:  

 I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha 

exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade 

de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica;  

 II - desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana, 

inclusive feriados, sem que para isso esteja sujeita a cobranças ou encargos adicionais, 

observadas:  

 a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão à poluição 

sonora e à perturbação do sossego público; 

 b) as restrições advindas de contrato, de regulamento condominial ou de outro 

negócio jurídico, bem como as decorrentes das normas de direito real, incluídas as de direito de 

vizinhança; e   

 c) a legislação trabalhista;   

 III - definir livremente, em mercados não regulados, o preço de produtos e de 

serviços como consequência de alterações da oferta e da demanda;  

 IV - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da administração 

pública quanto ao exercício de atos de liberação da atividade econômica, hipótese em que o ato 
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de liberação estará vinculado aos mesmos critérios de interpretação adotados em decisões 

administrativas análogas anteriores, observado o disposto em regulamento;  

 V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade 

econômica, para os quais as dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial, econômico 

e urbanístico serão resolvidas de forma a preservar a autonomia privada, exceto se houver 

expressa disposição legal em contrário;  

 VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos 

e de serviços quando as normas infralegais se tornarem desatualizadas por força de 

desenvolvimento tecnológico consolidado internacionalmente, nos termos estabelecidos em 

regulamento, que disciplinará os requisitos para aferição da situação concreta, os 

procedimentos, o momento e as condições dos efeitos;  

 VII - (VETADO);  

 VIII - ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais paritários serão 

objeto de livre estipulação das partes pactuantes, de forma a aplicar todas as regras de direito 

empresarial apenas de maneira subsidiária ao avençado, exceto normas de ordem pública;  

 IX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da atividade 

econômica que se sujeitam ao disposto nesta Lei, apresentados todos os elementos necessários 

à instrução do processo, o particular será cientificado expressa e imediatamente do prazo 

máximo estipulado para a análise de seu pedido e de que, transcorrido o prazo fixado, o silêncio 

da autoridade competente importará aprovação tácita para todos os efeitos, ressalvadas as 

hipóteses expressamente vedadas em lei;  

 X - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, 

conforme técnica e requisitos estabelecidos em regulamento, hipótese em que se equiparará a 

documento físico para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito 

público;  

 XI - não ser exigida medida ou prestação compensatória ou mitigatória abusiva, 

em sede de estudos de impacto ou outras liberações de atividade econômica no direito 

urbanístico, entendida como aquela que:  

 a) (VETADO);   

 b) requeira medida que já era planejada para execução antes da solicitação pelo 

particular, sem que a atividade econômica altere a demanda para execução da referida medida;   

 c) utilize-se do particular para realizar execuções que compensem impactos que 

existiriam independentemente do empreendimento ou da atividade econômica solicitada;   

 d) requeira a execução ou prestação de qualquer tipo para áreas ou situação além 

daquelas diretamente impactadas pela atividade econômica; ou   

 e) mostre-se sem razoabilidade ou desproporcional, inclusive utilizada como meio 

de coação ou intimidação; e   

 XII - não ser exigida pela administração pública direta ou indireta certidão sem 

previsão expressa em lei.  

 § 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo:  

 I - ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de 

baixo risco a ser observada na ausência de legislação estadual, distrital ou municipal específica;  

 II - na hipótese de ausência de ato do Poder Executivo federal de que trata o inciso 

I deste parágrafo, será aplicada resolução do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM), 

independentemente da aderência do ente federativo à Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim); e  

 III - na hipótese de existência de legislação estadual, distrital ou municipal sobre a 

classificação de atividades de baixo risco, o ente federativo que editar ou tiver editado norma 

específica encaminhará notificação ao Ministério da Economia sobre a edição de sua norma.  



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6514-A/2019 

 § 2º A fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso I do caput deste 

artigo será realizada posteriormente, de ofício ou como consequência de denúncia encaminhada 

à autoridade competente.  

 § 3º O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica:  

 I - às situações em que o preço de produtos e de serviços seja utilizado com a 

finalidade de reduzir o valor do tributo, de postergar a sua arrecadação ou de remeter lucros em 

forma de custos ao exterior; e  

 II - à legislação de defesa da concorrência, aos direitos do consumidor e às demais 

disposições protegidas por lei federal.  

 § 4º Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, entende-se como 

restrito o grupo cuja quantidade de integrantes não seja superior aos limites específicos 

estabelecidos para a prática da modalidade de implementação, teste ou oferta, conforme 

estabelecido em portaria do Secretário Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade 

do Ministério da Economia.  

 § 5º O disposto no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica à empresa pública 

e à sociedade de economia mista definidas nos arts. 3º e 4º da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016.  

 § 6º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica quando:  

 I - versar sobre questões tributárias de qualquer espécie ou de concessão de registro 

de marcas;  

 II - a decisão importar em compromisso financeiro da administração pública; e  

 III - houver objeção expressa em tratado em vigor no País.  

 § 7º A aprovação tácita prevista no inciso IX do caput deste artigo não se aplica 

quando a titularidade da solicitação for de agente público ou de seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) grau, 

dirigida a autoridade administrativa ou política do próprio órgão ou entidade da administração 

pública em que desenvolva suas atividades funcionais.  

 § 8º O prazo a que se refere o inciso IX do caput deste artigo será definido pelo 

órgão ou pela entidade da administração pública solicitada, observados os princípios da 

impessoalidade e da eficiência e os limites máximos estabelecidos em regulamento.  

 § 9º (VETADO).  

 § 10. O disposto no inciso XI do caput deste artigo não se aplica às situações de 

acordo resultantes de ilicitude.  

 § 11. Para os fins do inciso XII do caput deste artigo, é ilegal delimitar prazo de 

validade de certidão emitida sobre fato imutável, inclusive sobre óbito.  

 

CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA 

 

 Art. 4º É dever da administração pública e das demais entidades que se vinculam a 

esta Lei, no exercício de regulamentação de norma pública pertencente à legislação sobre a qual 

esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explícita em lei, evitar o abuso do 

poder regulatório de maneira a, indevidamente:  

 I - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou 

profissional, em prejuízo dos demais concorrentes;  

 II - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais ou 

estrangeiros no mercado;  

 III - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim 

desejado;  

 IV - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas 
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tecnologias, processos ou modelos de negócios, ressalvadas as situações consideradas em 

regulamento como de alto risco;  

 V - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios;  

 VI - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço ou atividade 

profissional, inclusive de uso de cartórios, registros ou cadastros;  

 VII - introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de 

atividades econômicas;  

 VIII - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor 

econômico, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei federal; e  

 IX - exigir, sob o pretexto de inscrição tributária, requerimentos de outra natureza 

de maneira a mitigar os efeitos do inciso I do caput do art. 3º desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

SERVIÇOS 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.514, de 2019, de autoria do Deputado Jerônimo 

Goergen, busca aprimorar e expandir a relação de direitos estabelecidos no art. 3º da 

Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019 – Lei da Liberdade Econômica. 

A proposição busca estabelecer que também é direito de toda pessoa 

natural ou jurídica, observado o disposto no parágrafo único do art. 170 da 

Constituição Federal:  

 implementar, testar e oferecer, gratuitamente ou não, um novo 

produto ou serviço para um grupo privado e restrito de pessoas 

maiores e capazes, valendo-se exclusivamente de propriedade 

privada própria ou de terceiros consensuais, após livre e claro 

consentimento, sem requerimento ou ato público de liberação da 

atividade econômica, exceto em hipóteses expressamente 

previstas em lei federal de segurança nacional, de segurança 

pública ou sanitária ou de saúde pública, respeitada a 

normatização vigente, inclusive no que diz respeito à propriedade 

intelectual; e 

 desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades 

de produtos e de serviços quando os atos normativos infralegais se 

tornarem desatualizados por força de desenvolvimento tecnológico 

consolidado nacional ou internacionalmente, na forma do 

regulamento. Há que se esclarecer que, em sua redação atual, a 
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Lei da Liberdade Econômica, em redação similar, não prevê a 

hipótese de “desenvolvimento tecnológico consolidado nacional” 

para a fruição da prerrogativa estabelecida. 

O Projeto de Lei nº 6.514, de 2019, que tramita em regime ordinário, 

foi distribuída a esta Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio 

e Serviços, que apreciará o mérito da matéria, e à Comissão de Constituição e Justiça 

e de Cidadania, que se manifestará sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, 

regimental e de técnica legislativa da proposição. 

É o relatório. 

II - VOTO DORELATOR 

A presente proposição trata de tema relevante, uma vez que busca 

estabelecer condições favoráveis ao desenvolvimento e teste de novas modalidades 

de produtos ou serviços. 

Para esse objetivo, a proposição aprimora a redação de um dos 

incisos de artigo da Lei da Liberdade Econômica, e reapresenta dispositivo que, com 

redação semelhante, constava da redação original da Medida Provisória nº 881, de 

2019, precursora dessa Lei, mas que não integra a Lei sancionada. 

Assim, consideramos importante esclarecer inicialmente que o inciso 

VII do art. 3º da referida MP nº 881, de 2019, estabelecia ser direito de toda pessoa 

natural ou jurídica “implementar, testar e oferecer, gratuitamente ou não, um novo 

produto ou serviço para um grupo privado e restrito de pessoas maiores e capazes, 

que se valerá exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros 

consensuais, após livre e claro consentimento, sem requerimento ou ato público de 

liberação da atividade econômica, exceto em hipóteses de segurança nacional, de 

segurança pública ou sanitária ou de saúde pública, respeitada a legislação 

vigente, inclusive no que diz respeito à propriedade intelectual.” 

Entretanto, durante a tramitação daquela Medida Provisória foi 

retirada a ressalva existente ao final do dispositivo. Em decorrência dessa supressão, 

o inciso foi vetado pelo Poder Executivo. 

Acerca dessa questão, concordamos com as razões para o veto, que 

argumentava, entre outros aspectos que a supressão “contraria o interesse público ao 

deixar de excepcionar hipóteses de segurança nacional, de segurança pública ou 

sanitária ou de saúde pública, [...] colocando em risco a vida, saúde e segurança dos 
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consumidores contra os riscos de produtos e serviços eventualmente perigosos ou 

nocivos, violando o dever do Estado de promover a defesa do consumidor [...]”, e que 

mencionava ainda que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas que visem à redução do risco de quaisquer agravos.” 

Assim, com a reinserção da referida ressalva, é de grande importância 

que o dispositivo passe a integrar a Lei nº 13.874, de 2019 – Lei da Liberdade 

Econômica, uma vez que o desenvolvimento de novos produtos ou serviços é de suma 

importância para a modernização de nossa economia. 

Além desse aspecto, a proposição busca ainda aprimorar o inciso VI 

do art. 3º da referida Lei. Este dispositivo estabelece, em sua redação atual, que 

também é direito de toda pessoa natural ou jurídica “desenvolver, executar, operar ou 

comercializar novas modalidades de produtos e de serviços quando as normas 

infralegais se tornarem desatualizadas por força de desenvolvimento tecnológico 

consolidado internacionalmente, nos termos estabelecidos em regulamento, que 

disciplinará os requisitos para aferição da situação concreta, os procedimentos, o 

momento e as condições dos efeitos.” 

Todavia, há uma grave inadequação nessa redação, uma vez que há 

previsão de que apenas o desenvolvimento tecnológico consolidado 

internacionalmente permitirá a prerrogativa de proteção frente a normas infralegais 

desatualizadas.  

Nesse sentido, entendemos ser adequado e necessário, que o 

desenvolvimento tecnológico consolidado nacionalmente também esteja sujeito à 

mesma regra, uma vez que não vislumbramos motivo para que novas tecnologias 

nacionais, desde que devidamente consolidadas no País, não ensejem o mesmo 

tratamento dispensado a partir de novas tecnologias consolidadas no exterior. 

Desta forma, somos amplamente favoráveis à aprovação da presente 

proposição, cujos dispositivos representam mais um passo para a desburocratização 

e a liberdade econômica que, por sua vez, é componente central para viabilizar o 

desenvolvimento e a modernização de nossa economia. 

Consideramos oportuno, todavia, efetuar ajustes pontuais no texto, 

por meio da Emenda apresentada em anexo. Trata-se de inserir a correção que se 

pretende fazer ao inciso VI nesse próprio inciso em vigor, e não por meio de novo 

inciso XIII a ser incorporado ao art. 3º da Lei de Liberdade Econômica.  
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Ademais, observamos que as redações propostas para ambos os 

incisos em questão são próximas, mas não idênticas à redação originalmente 

apresentada à MP nº 881, de 2019, (no caso do inciso XIV proposto), e – à exceção 

da ausência de previsão quanto ao desenvolvimento tecnológico nacional – à redação 

vigente na Lei de Liberdade Econômica (no caso do inciso XIII proposto). 

Consideramos que essas diferenças de redação não alteram o 

objetivo da proposição em análise, sendo que ponderamos ser preferível preservar o 

texto original da referida Medida Provisória, bem como o texto em vigor na Lei de 

Liberdade Econômica, na parte cujo mérito não será substancialmente alterado. 

Assim, em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 6.514, de 2019, com a Emenda nº 1 que ora apresentamos, que busca 

contemplar os aspectos comentados. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado OTTO ALENCAR FILHO 

Relator 
 

 

EMENDA Nº 1 

O art. 2º do projeto passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º O art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º .................................................................................... 

................................................................................................ 

VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas 

modalidades de produtos e de serviços quando as normas 

infralegais se tornarem desatualizadas por força de 

desenvolvimento tecnológico consolidado nacional ou 

internacionalmente, nos termos estabelecidos em regulamento, 

que disciplinará os requisitos para aferição da situação concreta, os 

procedimentos, o momento e as condições dos efeitos; 

................................................................................................ 

XIII -implementar, testar e oferecer, gratuitamente ou não, um novo 

produto ou serviço para um grupo privado e restrito de pessoas 

maiores e capazes, que se valerá exclusivamente de propriedade 
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privada própria ou de terceiros consensuais, após livre e claro 

consentimento, sem requerimento ou ato público de liberação da 

atividade econômica, exceto em hipóteses de segurança nacional, 

de segurança pública ou sanitária ou de saúde pública, respeitada 

a legislação vigente, inclusive no que diz respeito à propriedade 

intelectual. 

......................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado OTTO ALENCAR FILHO 

Relator 
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